
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

O Lokas Moto Clube - Lokas MC é reconhecido como o maior 

motoclube feminino do mundo, com presença em todos os estados brasileiros e 

em 20 países do mundo. Fundado em 15 de agosto de 2020, o Lokas MC 

surgiu do desejo de mulheres, acompanhantes de membros do Clube Insanos 

MC, em participar ativamente do universo motociclístico com identidade 

própria.  

O Lokas MC é fundamentado em princípios de hierarquia, 

disciplina e respeito ao próximo. Sua missão vai além do motociclismo, 

englobando ações filantrópicas e o apoio a pessoas em situação de 

vulnerabilidade. O Clube realiza milhares de ações sociais anualmente como 

doações de alimentos, roupas, brinquedos e produtos de higiene, além de 

campanhas de doação de sangue e apoio a ONGs de proteção animal. 

Com cerca de mais de 3 mil integrantes ativas, distribuídas em 

mais de 300 divisões no Brasil, o Lokas MC também está presente em diversos 

países, incluindo Inglaterra, Estados Unidos e Argentina. A sede nacional está 

localizada em Osasco-SP, com divisões espalhadas por todo o mundo. 

O Lokas MC promove o empoderamento feminino, incentivando a 

participação ativa das mulheres no motociclismo e na sociedade. O colete das 

integrantes estampa o dia 8 de março, simbolizando a luta contra a 

desigualdade de gênero e a violência contra a mulher. Eventos como “Mulheres 

fortalecem Mulheres” e os bondes do Lokas MC reforçam a presença feminina 

no universo biker e promovem a solidariedade.  

Pela grande contribuição do Lokas MC no cenário motociclístico, 

social e filantrópico da Baixada Santista, prestamos a elas esta homenagem, 

em comemoração aos seus cinco anos de fundação, submetendo à apreciação 

do Egrégio Plenário o seguinte: 

 



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  35/2025 

 

Concede ao Lokas Moto Clube - Lokas 

MC uma placa comemorativa alusiva 

aos seus cinco anos de fundação. 

 

 

Art. 1º - Fica concedida ao Lokas Moto Clube - Lokas MC uma 

placa comemorativa alusiva aos seus cinco anos de fundação. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 21 de agosto de 2025. 

 

 

EDINHO FERRUGEM 

Vereador 
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